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Específico para Ingresso de Estudantes Indígenas

Notas das etapas I e II 

A Comissão Permanente do Processo Seletivo – COPERSE torna pública
pelos candidatos inscritos no Processo Seletivo 2025 Específico para 

, conforme descrito abaixo: 

Etapa I: Memorial Descritivo 

Etapa II: Prova de Redação em Língua Portuguesa 

Os candidatos que obtiveram nota inferior a 20% (20 pontos) em qualquer uma das etapas 
itadas, conforme descrito no item 4 do Edital, não participam da etapa III – Entrevista.

Nota etapa I -      
     Memorial Descritivo 

Nota etapa II 
Redação
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torna pública as notas obtidas nas 
specífico para Ingresso de 

em qualquer uma das etapas 
Entrevista. 

Nota etapa II -                    
Redação 



 

129 40 35 
133 95 85 
135 40 44 
138 100 88 

144* - - 
147 65 49 
149 100 82 
151 85 84 
153 100 69 
154 25 34 
156 100 45 

 
 

144* - O candidato foi eliminado do processo seletivo por não cumprir o “item 1 – DAS VAGAS” do 
edital, conforme descrito a seguir: “O processo seletivo destina-se, exclusivamente, a candidatos 
aldeados pertencentes a comunidades indígenas no território nacional que concluíram – ou concluirão até 
a data da solicitação da matrícula – o Ensino Médio (ou equivalente), que estudaram ou estudam 
integralmente em escolas públicas ou que comprovem o recebimento de bolsa integral em escola 
particular e que não possuam Ensino Superior completo (conforme definido pela Resolução Nº 20/2013 
do Conselho Universitário – Consun alterada pela Resolução Nº 11/2022 do Consun, que dispõe sobre o 
Programa de Ações Afirmativas - PROAAf na FURG).”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio Grande, 13 de fevereiro de 2025 

Comissão Permanente do Processo Seletivo – COPERSE 


